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EDITAL DE PREGÃO 29/2011

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna público que, com base na Lei Fede-
ral 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do Pregão nº 10.520
de 17-07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei Municipal n.º
3.794, de 18 de novembro de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e os decretos nº 054/2002 e 008/2011, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSUMO (ESCRITÓRIO), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, UTILIZANDO VERBAS 15%, 624.002-2, 624.003-0 E
624.004-9, mediante contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 29/2011, deven-
do a proposta e documentação ser entregues no Departamento de Licitações e Contra-
tos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 15 de abril de 2011, até às 08:30
horas, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados
à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se
enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias po-
derão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e durante o
expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de R$5,00 (cinco reais), que
deverá ser depositada na Conta nº 73.125-0, Agência 090-6 do Banco do Brasil S/A,
ou gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280.
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EDITAL DE PREGÃO 31/2011

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna público que, com base na Lei Fede-
ral 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do Pregão nº 10.520
de 17-07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei Municipal n.º
3.794, de 18 de novembro de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e os decretos nº 054/2002 e 008/2011, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA PARA CONFECÇÃO DE CAMISETAS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, UTILIZANDO
VERBA 624.004-9, mediante contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 31/
2011, devendo a proposta e documentação ser entregues no Departamento de Licita-
ções e Contratos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 12 de abril de 2011,
até às 14:00 horas, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário.
Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na
matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital,
cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil
e durante o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de R$5,00 (cinco
reais), que deverá ser depositada na Conta nº 73.125-0, Agência 090-6 do Banco do
Brasil S/A, ou gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280.
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Prefeitura instala redutores de velocidade na Rua
Raul José e  Aven ida  Minas Gerais

Redutor de velocidade na Avenida Minas Gerais

Com a obra de duplicação da BR-
050, o acesso a Araguari foi canalizado
quase que em sua totalidade para a Rua
Raul José de Belém, o que provocou
aumento expressivo do fluxo de veícu-
los naquela via e também na Avenida
Minas Gerais – para onde se dispersa o

trânsito.
Para melhorar a segurança do moto-

rista e usuário em geral, a Prefeitura de
Araguari, por meio da Secretaria Muni-
cipal de Serviços Urbanos, instalou nes-
ta terça-feira (29), redutores de veloci-
dade na Avenida Minas Gerais, nos cru-

Redutor de velocidade na Rua Raul José de Belém

zamentos com as ruas Estrela do Sul e
Antônio Camilo Costa; e na Rua Raul
José de Belém, próximo ao cruzamento
com a Rua Iturama (na primeira curva
da rua no sentido BR-050).

Além dos “quebra-molas”, as pistas
foram devidamente sinalizadas para ori-

entar o trânsito.    As medidas de segu-
rança levam em consideração o fato de
que a excelente condição da pista da Rua
Raul José de Belém e da Rua Antônio
Camilo da Costa, hoje totalmente pavi-
mentada, estimula o excesso de veloci-
dade e aumenta o risco de acidentes.
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ACIA - Associação comercial e Industrial de Araguari
- Avenida Tiradentes, 35 - Centro
Biblioteca Pública Municipal
- Rua Virgílio de Melo Franco, 11 – Centro
Câmara Municipal de Araguari
- Rua Cel. José Ferreira Alves, 758 - Centro
CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Araguari
- Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 2.374
Controladoria Municipal
- Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro
Fórum Dr. Oswaldo Pieruccetti
- Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 860 - Centro
Fundação Araguarina de Educação e Cultura (FAEC)
- Rua Brasil Accioly, 360 – Centro
Procuradoria-geral do Município
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Administração
- Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios
- Praça Sérgio Pacheco s/nº - Bairro Jóquei Clube
Secretaria Municipal de Educação
- Avenida Joaquim Aníbal, 413 – Centro
Secretaria Municipal de Esportes
- Rua Virgílio de Melo Franco, 225 – Centro
Secretaria Municipal de Fazenda
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Gabinete
- Praça Gaioso Neves, 129 - Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Gabinete
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
- Rua Esplanada de Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Obras
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Planejamento e de Desenvolvimento Econômico e Turismo
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Saúde
- Rua Coronel Lindolfo França – 310 – Centro
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Superintendência de Água e Esgoto (SAE)
- Avenida Hugo Alessi, 50 11 – Centro
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EDITAL DE PREGÃO 32/2011

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna público que, com base
na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº 10.520 de 17-07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de
10 de janeiro de 2002, Lei Municipal n.º 3.794, de 18 de novembro de
2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e os de-
cretos nº 054/2002 e 008/2011, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, visando a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES NOS
EVENTOS E REUNIÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTES, UTILIZANDO RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍ-
PIO, mediante contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 32/2011,
devendo a proposta e documentação ser entregues no Departamento de
Licitações e Contratos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 13
de abril de 2011, até às 14:00 horas, sendo que os mesmos serão aber-
tos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição Licitatória
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias pode-
rão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e
durante o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de
R$5,00 (cinco reais), que deverá ser depositada na Conta nº 73.125-0,
Agência 090-6 do Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente através do site
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais
informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280.

EDITAL DE PREGÃO 33/2011

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, torna público que, com base
na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº 10.520 de 17-07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de
10 de janeiro de 2002, Lei Municipal n.º 3.794, de 18 de novembro de
2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e os de-
cretos nº 054/2002 e 008/2011, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, visando a AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO (ELÉTRICO) PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E OBRAS, UTILI-
ZANDO VERBA 25% DA EDUCAÇÃO E PRÓPRIA DO MUNICÍ-
PIO, mediante contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 33/2011,
devendo a proposta e documentação ser entregues no Departamento de
Licitações e Contratos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 18
de abril de 2011, até às 08:30 horas, sendo que os mesmos serão aber-
tos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição Licitatória
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias pode-
rão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e
durante o expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de
R$5,00 (cinco reais), que deverá ser depositada na Conta nº 73.125-0,
Agência 090-6 do Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente através do site
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais
informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280.
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DEPARTAMENTO DE PESSOAL

P O R T A R I A   S / N

“Nomeia a pessoa que menciona”

    O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

R E S O L V E :

Art. 1º- Nomear o (a) Sr. (a) JORDANE LARA DA SILVA, no cargo de
TESOUREIRO (A),  da FAEC - Fundação Araguarina de Educação e Cul-
tura.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em vigor
nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 03 de
março de 2011.

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
Secretário de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

COMUNICADO

A Prefeitura de Araguari, cumprindo o disposto do Parágrafo Único do Ar-
tigo 48 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, bem como o que
estabelece o Parágrafo 1º da Lei Complementar Municipal 034/2004 de 28 de
Dezembro de 2007 (Plano Diretor), convida a população, representantes das
diversas entidades e associações para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA
para Discussão e Elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, refe-
rente o exercício de 2012.

Data:  07 de abril (quinta-feira)
Horário:  19 horas e 30  minutos
Local: Auditório da SAE – Superintendência  de Água e Esgoto

(Rua Hugo Alessi, 50 – B. Industrial)

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

P O R T A R I A   S / N

“Exonera a pessoa que menciona”

    O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

 R E S O L V E :

Art. 1º- Exonerar o (a) Sr. (a) Sr. (a) JOSELI SAVEGNAGO DE CAS-
TRO, do cargo de TESOUREIRO (A), da FAEC - Fundação Araguarina de
Educação e Cultura.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário a portaria, entra em vigor
nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, em 02 de março de 2011.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
URBANOS INFORMA!

Itens necessários para solicitação de interdição de ruas:
1 – Apresentar  o pedido com 12 (doze) dias de antecedência;
2 – Informar dados completos como:
· nome e número de referência da via a ser interditada;
· nome e número da rua onde será entregue o material de interdi-

ção, se for o caso;
· telefone de contato do solicitante ou da entidade interessada;
3 – Todos os pedidos devem estar acompanhados de abaixo-assina-

do dos moradores do trecho a ser interditado contendo:
· número da casa, nome e identidade do residente e telefone de

recado.

OBS: Caberá ao requerente a responsabilidade pelas informações
prestadas, ficando este sujeito às sanções da lei. Não será concedida
liberação para fechamento em cruzamentos.
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